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Publique-se e dê ciência aos interessados.

Gurupi (TO) aos dezoito dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e três.

Autoridade empossante:

MUNICÍPIO DE GURUPI TOCANTINS
CNPJ Nº 01.803.318/0001-5

PREFEITA MUNICIPAL
JOSINIANE BRAGA NUNES

CPF Nº 288.843.291-91
PRESIDENTE DO CODER-TO SUL/CENTRO OESTE

Autoridades empossadas – Presidência do CODER-
-TO SUL/CENTRO OESTE:

MUNICÍPIO DE GURUPI TOCANTINS
CNPJ Nº 01.803.318/0001-52

PREFEITA MUNICIPAL
JOSINIANE BRAGA NUNES

CPF Nº 288.843.291-91

MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA TOCANTINS
CNPJ Nº 02.075.216/0001-41

PREFEITO MUNICIPAL
HENO RODRIGUES DA SILVA

CPF Nº 044.059.201-14

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 017/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Kaua Vitor Lucio Arruda – CPF: 056.908.691-
47.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 29/01/2024 a 29/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2024.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 018/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: JOÃO VICTOR NUNES DA SILVA – CPF: 
073.548.101-69.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 30/01/2024 a 30/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos aos dias 30 de janeiro de 2024.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2024.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EDITAL Nº. 02/2024, de 29 de Janeiro de 2.024. 

“Dispõe sobre a prorrogação dos prazos constantes 
no Edital nº 01/2023, que trata da Evolução Funcio-
nal dos Servidores Públicos do Quadro de Saúde do 
Município de Gurupi, Progressão Vertical.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das atribuições le-
gais, e de acordo com a Lei nº 2.267, de 22 de dezembro 
de 2015 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Quadro de Saú-
de do Poder Executivo Municipal de Gurupi, torna público a 
PRORROGAÇÃO dos PRAZOS,conforme tabela abaixo, para 

Secretaria Municipal de Saúde
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os procedimentos referentes à Progressão Vertical observa-
da as disposições legais, bem como as normas contidas no 
Edital nº 01/2023, publicado no Diário oficial do Município, 
edição nº 0884, de 23 de novembro de 2.023.

DOS PRAZOS

Os processos administrativos, de progressão vertical, 
obedecerão aos prazos a seguir definidos:

ATIVIDADE PRAZO

Período de Análise dos Processos 
(Progressão Vertical): 29/01/2024 a 02/02/2024

Divulgação do Resultado Preliminar 05/02/2024

Recurso do Resultado Preliminar 06/02/2024 a 09/02/2024

Análise dos Recursos 15/02/2024 a 20/02/2024

Divulgação do Resultado Final 22/02/2024

Implementação na Folha de Paga-
mento Fevereiro de 2024

Este edital produz efeitos a partir da data de sua pu-
blicação, , retroagindo seus efeitos ao dia 26 de janeiro de 
2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

DEC. 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0096/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: TATIANE MAURICIO GOMES CIRQUEIRA 
CPF: 031.730.001-61 OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação temporária de servidor, para desem-
penhar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO 
LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB 
DOTAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DA SAUDE DA FAMILIA – CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 
2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de 
março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 25 de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficando assegurado o di-
reito recíproco de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 
29/01/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0097/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: SABRINNA NUNES DA SILVA CPF: 
073.483.191-90 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 
7356 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE 
DA FAMILIA – CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 29/01/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0098/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: AMANDA ARAGAO ARAUJO CPF: 
036.533.171-69 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horá-
ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.330 - ALMOXARIFADO E FARMACIA CENTRAL -CONTRA-
TOS- FUS DOTAÇÃO: 7356 –   MANUTENÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA – CONTRATO FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 
de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 30 de 
janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficando asse-
gurado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de 
Assinatura: 29/01/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
28/10/2023.


